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PORTARIA Nº 123/GP/2008, DE 03/04/2008 
 

                         
 

O Prefeito Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato 
Grosso, no uso de suas atribuições legais, acordo Art. 80, tudo da Lei Orgânica do Município 
de Tangará da Serra; 
 
   
 
 RESOLVE 
         
                                        
                                                CONCEDER, a partir de 01/04/2008, a Função Gratificada, 
constantes no anexo XV, da Lei nº 2099/2003 de 29/12/2003, alterado pela Lei nº 2.218/2004 
datado em 16/04/2004, ao servidor abaixo relacionado:  
 

Nome do servidor FG CARGO Secretaria 
Laura Pereira IV Administradora SMACI 
Nilton dos Reis Barros IV Arquiteto SINFRA 
Ronaldo Pereira Diniz Neto IV Engenheiro Civil SINFRA 
Claudemir de Souza I Operador de Máquinas SINFRA 

 
    Registre-se, publique-se e cumpra-se o presente ato.  
 
     Palácio Tangará, Estado de Mato Grosso, aos três dias do mês 

de abril do ano de dois mil e oito, 31º aniversário de Emancipação Político – Administrativa. 
 

 
 
 
 

JÚLIO CESAR DAVOLI LADEIA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

 
ERIKO SANDRO SUARES 

Secretário Municipal de Administração e Controle Interno 
 
 


